Conselho Municipal de Meio Ambiente
COMAM – Porto Alegre/RS

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMAM


DATA: 20 de novembro de 2008

LOCAL: SMAM – Sala de reuniões - sala 111

HORÁRIO: 14 horas

PRESENTES: Miguel Wedy, da SMAM;  Maurício Fernandes da Silva, da SMAM; Neiraci Essinger, do OP;  Catarina da Silva Pedrozo, da UFRGS;  Teresinha Casagrande, da SPM; José Lnck Barbosa, do DMLU; Fernanda Teixeira, do INGÁ Estudos Ambientais; Felipe Viana, do INGÁ Estudos Ambientais; Mateus Raymundo da Silva, do INGÁ Estudos Ambientais;  Fabrício Simon Martins, da UPV; Christiano Ribeiro, da OAB/RS; Cristiano Machado  Silveira, da GRAMPAL; Maria Lucia Frozi, do DEP; Tomaz Acosta, da UAMPA; Wilson Arcari, do CREA/RS; Magda Satt, do CRBIO3; Adriana Valer, do Gabinete do Prefeito; Júlio Pujol, do Gabinete do Prefeito; Clodomar dos Santos Freitas, Conselho Municipal de Saúde;
JUSTIFICADOS: Gilson Luiz Tesch, da ONG Guardiões do Lago Guaíba; Cíntia Schimdt, da OAB/RS; Franco Werlang, da Fundação Gaia; Paulo Garcia, da FIERGS; 
CONVIDADOS: Luiz Fernando, do DMAE, 

Ouvinte: Heloisa Medeiros, da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, Gabinete do Vereador Beto Moesch.

Objetivos:
- Apresentação do representante do DMAE para o COMAM do Interceptor do Arroio do Salso Processo nº 1.055583.06.7; (assunto tratado na reunião Ordinária de 31/07/08).
- Apresentação da UPV, como contribuição ao COMAM,  a uma política de regularização para Micro e Pequenas Empresas no município de Porto Alegre.

Consideração inicial: 
Sr Mauricio – Diz que o DMAE encaminhou a resposta fruto da reunião do dia 31/07/2008 para todos os conselheiros conforme definido na ocasião o DMAE fará uma apresentação conclusiva da obra do Arroio do Salso, no qual o mesmo faz parte do programa integrado do Conjunto Sócio-Ambiental.

Outro ponto da pauta e a apresentação da União pela Vida com o conselheiro Fabrício, com a apresentação de uma regularização para micro e pequenas empresas de Porto Alegre.

Sr Luiz Fernando  – Repassa pontos da reunião do dia 31/07 para as pessoas que não estavam presentes e explica que é esse projeto que envolve essa obra do DMAE. O projeto engloba um Interceptor, duas casas de bomba e mais duas redes de recalque, que manda o esgoto da casa de bomba da Ponta Grossa e da Restinga para a ETE Ipanema. O objetivo é o loteamento dos esgotos sanitários atualmente lançados no Arroio do Salso. A parte do projeto no bairro Restinga já o DMAE está lançando redes de esgoto e já está em fase de conclusão.
Faz uma apresentação em power point da obra explicando todo o traçado, objetivos da obra e beneficiários da obra.
Informa que o projeto prevê travessias em cursos da água, uma travessia no sob o leito do arroio para que essa rede não interfira como meio.

Fala também que na reunião passada foi questionado o por quê de não fazer uma travessia com sistema não destrutivo, e informa que foi analisado essa proposição verificando as condições do solo nesse trecho, onde foi identificado que são solos moles com baixa resistência, isso implica no uso de fundações especiais para que o tubo possa ficar estável na posição onde foi assentado, e com relação a técnica não destrutiva o DMAE procurou o método que seria utilizável, que seria o Túnel Liner, que é uma armação de aço, onde se faz uma escavação grande se coloca essa armação de aço e vai montando ela em baixo  do terreno, só que esse método para dar certo o solo não pode ser ou estar úmido e tem que ter boa resistência, e esse método também não viabiliza o uso de fundações, e por esses motivos não será possível aplicar essa técnica.

Em termos de medidas compensatórias foram apresentados planos de reposição vegetal, recuperação de áreas degradas, plano de controle e monitoramento de impactos e arqueológico.  Também foi questionado na ultima reunião se o traçado iria interferir em ocasionar alguns transplantes de Corticeiras do banhado, em relação a isso foram usadas pesquisas da UFRGS, onde já havia sido feitos estudo com relação a transplantes de árvores em Porto Alegre, e baseado na experiência que foi adquirida em Porto Alegre referente a transplantes de Corticeiras, Figueiras e Jerivás, eles chegaram à conclusão que o percentual de sobrevivência é de 72%. Referente a outro questionamento que foi feito em relação à alternativa de tratamento de esgoto local e a proposta de que é fazer o tratamento localizado de toda a área, informa que perante toda a experiência que já existe e fazendo algumas análises de custos foi verificado que quando tem uma população já existente assentada com área já verificada se fazer um sistema de tratamento local isso acaba implicando no aumento dos custos do ao invés de fazer um sistema de coleta e transportar tudo para um local, porque se for feito um tratamento local vai ter demandar desapropriação de áreas e normalmente essas áreas que são apropriadas elas se tornam mais caras, já em um sistema de tratamento menor exige uma área maior, no caso seria aplicável o sistema de fossa e filtro coletivo, que é um sistema de baixa manutenção mas exige uma área muito grande para sua implantação,o DMAE é o responsável pela manutenção desses aparelhos de tratamento, no momento em que se faz um grande número de unidades de tratamento de esgotos espalhadas o DMAE tem que ter uma estrutura disponível bem maior , e por esse motivo o custo acaba sendo maior, e também o próprio o órgão ambiental que faz o controle da qualidade desse tratamento vai ter condições fazer um monitoramento mais próximo. Informa que foi feito uma nova avaliação dos orçamentos das obras de referente às medidas compensatórias e foi verificado que o valor foi estimulado anteriormente que era de 713 mil reais para medidas ambientais, seria apenas para o interceptor do Arrio do Salso e com as outras obras incluídas ficariam em torno 949 mil reais. Com relação a exigência do Código Estadual do Meio Ambiente que fala do estudo prévio do impacto ambiental, informa que o estudo que foi feito não é completo, a procuradoria do DMAE analisou e o estudo que a SMAM exigiu do DMAE foi simplificado chamado IA, que está previsto na Legislação Municipal e a principio não houve nenhuma objeção para que esse estudo fosse feito pela mesma consultora que fez o projeto. Obrigado.
Sr. Mauricio – Agradece pela apresentação e diz que basicamente esta esclarecido referente aos três questionamentos. Aberta inscrições:

Sra. Neiraci do OP – Questiona se não há um consenso do transplante em função de não haver um êxito é muito grande, e também questiona sobre o numero de pessoas que serão beneficiadas com a obra.

Sr. Felipe Viana – Faz um questionamento referente ao traçado da obra, e informa que a obra estará assando elo maior loca de corticeiras da região metropolitana, pelo diâmetro d interceptor terá que ser aberto mais de 10 metros de largura, e que praticamente terá que ser aberto uma via para ser colocado o interceptor informa que todas as corticeiras do banhado estão em estado regular de conservação e inclusive a área é tão delicada que no próprio estudo de vegetação fala que fica complicado de estimar um número de árvores.
Sr. Mauricio – Informa que quando foi feita a apresentação na reunião do dia 31/07/2008 foi fixado esses pontos de dúvida, então é importante que a reunião aconteça em função da resposta conforme o que o DMAE apresentou no início desta reunião. Informa para a senhora Magda que o RIA, que é um instrumento municipal de avaliação do Código Estadual Do Meio Ambiente, prevê a desvinculação de quem elabora o estudo com quem vai executar a obra, a questão da APP pelo código estadual que exige estudo de impacto ambiental e o que o DMAE trouxe foi que por não se tratar de um estudo de impacto ambiental não se aplicaria o dispositivo legal que exige a desvinculação da empresa que realiza o estudo com a empresa executa a obra. Essa é a discussão que está em pauta, pois se a APP precisa ter EIA, mas por causa da dimensão da obra não se exige o EIA, mas sim o RIA tem que se saber qual a coerência desse processo e p ara isso é preciso o parecer da procuradoria do município.

Sr Luiz Fernando – Informa que em relação ao percentual de sobrevivência das corticeiras na realidade o estudo considerou o percentual das corticeiras que seriam transplantadas é de 70% e esse numero foi baseado no estudo já existente que foi feito pela UFRGS.

Sr. Julio do GP – Pergunta se esses 70% é considerado um numero alto pelo DMAE.

Sr. Luiz Fernando – Informa que em relação a isso os números que estão presentes nos estudo na hora e que forem executados existe a possibilidade de serem reduzidos esses impactos principalmente em cima das corticeiras, visto que essa obra de lançamento de tubulação o local para assentamento de 1 metro de largura de escavação de vala, o problema é a questão do acesso ara o maquinário que vai exigir a abertura de uma via, mas é possível fazer esse acesso reservando o maior numero de espécimes possível e também na questões das medidas compensatórias estará revisto a remoção desse acessos e o replantio de espécimes locai para recompor todo o eco sistema que existia previamente. Diz que em relação a legislação não tem como debater sobre o assunto já que não pertence a área jurídica, mas concorda que a Procuradoria Municipal deve se colocar em relação a esse assunto.

Sr. Wilson Arcarie do CREA -  Diante dessas discussões que estão sempre presente no Comam existe a presença do CREA  para a responsabilidade técnica por algumas das atividades que ocorrem nessa intervenções urbanas, quais sejam do engenheiro florestal, agrônomo, civil e de outras atividades, que enfim atuam nessas áreas, então referente a elaboração da licença prévia ou do estudo de impacto ambiental e acredita que a posição do CREA dentro do COMAM serve para  fiscalização dos documentos apresentados.

Sr. Fabrício (UPV) – Diz que uma das preocupações existentes dentro da Câmara Técnica de Ambientes Naturais era com a drenagem do banhado e da colocação do saibro para o acesso à obra, pois tinha receio que a área pudesse ser invadida.

Questionou referente à quais medidas serão tomadas para que isso não aconteça.  

Sr Clodomar do CMS - Diz que as discussões em torno do impacto ambiental que pode ser causado deveria ter um ouço mais de cautela, pois no local a qualidade de vida é mínima das pessoas que lá vivem e que perante a isso é de extrema importância  que se faça esse tratamento de esgoto, e que se continuar do jeito que está vai chegar um momento e que a própria comunidade vai derrubar as árvores nativas para tentar canalizar o esgoto,e que se não houver  um acordo agora a tendência é haver uma invasão total da área.

Sra Teresinha da SPM – Questiona referente ao custo beneficio que a obra terá, pois a vegetação local tem suas propriedades e facilmente conseguirá se regenerar perante aos transplantes em quanto caso não haja o tratamento devido para esse esgoto  sem tratamento vai acabar degradando o ambiente e a saúde das pessoas.

Sra Magda do CRBIO3 – Diz que os profissionais biólogos, executores do RIA, estão habilitados e qualificados para a investigação do meio biótico pelo qual se inscreveram no relatório. Fala que enquanto bióloga que a SMAM como órgão ambiental do município entendeu pela exigência do relatório de impacto ambiental para a obra do DMAE, considerando a localização, os impactos que iriam ser sofridos pelos eco sistemas, avaliou exaustivamente as proposições de alternativa locacional considerando que a rede precisava de gravidade para transpor,para transportar e conduzir os esgotos, considerou as intervenções  da APP, considerou o terço de corticeira do banhado, avaliou o seu conhecimento de serem factíveis de transplante, e com tudo isso a SMAM tentou ponderar, avaliar e exigiu o RIA, diz ainda que foi um processo e com muita complementações da empresa executora . Informa que no Código Municipal do Meio Ambiente no artigo 76 parágrafo 1, diz que a empresa executora de EIA-RIMA ou similar não poderá prestar serviço ao empreendedor simultaneamente.

Sr Cristiano da Grampal – Diz que nenhum conselheiro se colocou contra a obra do DMAE, pois Porto Alegre tem menos de 30% do seus esgotos tratados, e que as intervenções que houveram era no sentido de qualificar ainda mais a obra. Coloca que ficou muito satisfeito na ultima apresentação, pois algumas dúvidas foram sanadas.

Sr. Cristiano Oliveira OAB – Diz que já viu defesas referentes a assuntos parecidos, e que tem que ser defendida a exigência da lei estadual, pois essa lei é vanguarda. O tratamento de esgoto tem que ser feito, mas depende da maneira que a obra vai acontecer, porque a maneira que a mesma será executada é que fará diferença.  

Sr. Maurício – Propõe que se faça a votação para dar andamento, pois esse assunto já está a mais de um mês em pauta. Fez um encaminhamento acolhendo a resposta do DMAE ao COMAM com duas observações, uma que a questão da legislação, referente à consultoria e executora da obra serem a mesma, e outra  é a probabilidade de invasão do local, sendo que será colocado como condicionante para o DMAE métodos contra qualquer tipo de invasão.

Sr. Felipe Viana ONG Ingá - Questiona referente ao traçado da obra, pois o interceptor vem por um traçado e depois desvia de alguns sítios entra ela mata e depois ele cruza outros sítios.

Sr . Luiz Fernando  – Mostra o traçado da obra em Power point. Diz que para pequenas alterações de local do traçado do coletor existe uma flexibilidade durante a execução da obra de 10 metros, durante a execução da obra é feito uma avaliação locacional definitiva, considerando que existe um acompanhamento por técnicos especializado na área ambiental .

Sr Mauricio – Destaca a presença do secretário Miguel Wedy. Diz que a União Pela Vida vai fazer uma apresentação sobre uma proposta de política de regularização para micro e pequenas empresas do município de Porto Alegre.

Sr. Fabrício da UPV – Inicia falando da Lei 10.165 que altera a política nacional de meio ambiente e institui através do artigo 17 que é a taxa de controle e fiscalização ambiental, essa taxa é além da taxa de licenciamento oportuniza que Estados e Municípios  obtenham 60% dessa taxa, podendo através de lei criar a taxa de fiscalização ambiental, no qual o empreendedor paga essa taxa para o Estado e para o Município e para o IBAMA paga apenas 40%. Mostra uma tabela que é feita trimestralmente e outra como os valores de 100% pagos para o Estado e Município. Diz que em 2003 a cidade de Novo Hamburgo instituiu a cobrança através de lei, mas não firmou convênio com o IBAMA. A proposta é de o município de Porto Alegre institua essa taxa através de uma lei, e que 50% da taxa devida para o município possa ser convertida em materiais ou em prestação de serviços mediante ao pagamento de no mínimo dois anos adiantada da referida taxa. Pede a opinião dos colegas sobre o assunto antes de apresentar a segunda parte da proposta.

Sr. Miguel Wedy da SMAM  - Diz que a proposta é extremamente relevante e se compromete em verificar com o setor jurídico e para as equipes analisarem para ver o que pode ser feito, mesmo tendo certeza que haverá resistência .

Sr. Cristiano Oliveira OAB – Sugere que a Câmara Técnica de Legislação faça uma minuta com um projeto de lei para que o prefeito encaminhe para a Câmara de Vereadores e também que seja revertido ao Fundo Municipal do Meio Ambiente com uma destinação específica para fomentar a atividade do terceiro setor ambiental.

Sr. Cristiano da Grampal – Diz que a TSSA teve bastante notoriedade na época em que foi instituída e no caso da proposta feita para a criação de outra taxa seja realmente para o Fundo Municipal do Meio Ambiente, mas para o setor de fiscalização.

Sr. Mauricio – Faz um relato sobre a TSSA diz que no Estado do Rio Grande do Sul são arrecadados mais de 14 milhões de reais por ano e desse valor no mínimo 4 milhões ficam em Porto Alegre. Diz que no ultimo encontro dos Órgãos Ambientais realizado na cidade de Goiânia em agosto de 2008, foi sugerido que cada município tome a decisão de liderança nesse processo. A legislação estadual é muito simples, o Estado definiria para todos e todos os municípios receberiam esse valor, porque o IBAMA não quer fazer convênio com cada município em separado. Informa que já foi feito o contato com a Secretaria Municipal da Fazenda, com o chefe de gabinete, no qual foi houve a permissão para formalizar um projeto de lei, que já está pronto.

Sr Miguel Wedy da SMAM – Diz que em um encontro feito com a PGM a mesma também disponibilizou sua ajuda para a pesquisa.

Sr . Fabrício da UPV – Pergunta se alguém ficou com alguma dúvida, e esclarece que esse imposto já existe e é cobrado pelo IBAMA.
Sra. Teresinha da SPM – Questiona se a lei seria só para obter a permissão de estabelecer um convenio junto ao IBAMA para que esses recursos venham para o município.

Sr. Mauricio – Explica que não é criação de taxa e o convenio também não é objetivo, pois o IBAMA não fará um convênio com cada município do Pais, o que acontece é que o empreendedor paga uma taxa , que ate o momento vai para o IBAMA em um total de 100%, com a legislação municipal 40%ficaria com o IBMA e 60%o para o município.
Sr. Fabrício da UPV – Inicia a segunda parte da sua apresentação com outra proposta que é um condômino de empresas em que micro e pequenas empresas se unam para serem conveniadas para fazer o licenciamento,seria criado um condomínio de empresas no mesmo para que empresas que cometesse alguma irregularidade fosse ‘’ expulsas” do local. Isso influenciaria e melhorias como no tratamento conjunto de resíduos, de afluentes, custos de licenciamento e fiscalização, compartilhamento de segurança e portaria, planos conjuntos de combate a incêndios e segurança do trabalho, menores impactos na vizinhança, segurança, melhor regularização e organização da cidade, e aumento da arrecadação. Pede a opinião dos demais presentes.
Sra. Magda do CRBIO3 – Diz que achou interessante a proposta, mas acha que vai ser difícil a implementação, considerando o Plano Diretor, pois há uma grande dificuldade  para a união em relação a união do esgoto, luz e água.
Sr. Fabrício da UPV – Diz que não seria obrigatório formar um condomínio ou entrar em um condomínio, mas sim autorizar que isso possa ser feito.

Sr. Cristiano da Grampal – Diz que importante cuidar ao se falar a palavra “condomínio”, pois isso traz a idéia que as empresas tem que ficar em uma mesma área ou juntas.

Sr. Mauricio – Sugere que seja feita uma resolução no COMAM, para que se faça uma norma autorizativa.

Sra. Lucia DEP – Pergunta para sra Magda se a lei geral das micro e pequenas empresas ,que foi sancionada pelo presidente Lula em 2007, não trouxe uma facilidade no licenciamento ambiental.

Sra. Magda – Diz que na verdade o que a SMAM vem fazendo como órgão ambiental d município de Porto Alegre é estabelecer os requisitos mínimos para o licenciamento, e que a lei não alterou em nada o licenciamento em si.

Sr. Mauricio – Informa que existe um dispositivo que contraria licenciamento no qual pede para serem dadas todas as autorizações como alvará, alvará sanitário, e licença ambiental. 
Sr. Fabrício da UPV – Esclarece que o mais importante não é o custo, mas sim que as empresas possam sair da informalidade.

Sr. Mauricio – Diz que em relação ao encaminhamento a melhor forma é fazer uma resolução autorizativa.

Sr. Clodomar do CMS – Informa que isso já foi muito utilizado na Inglaterra e na França e que fez muito bem para esses países.

Sr. Mauricio – Comunica que foi publicado no Diário Oficial do dia 14 de novembro a resolução número 13 de 2008, que Dispõe sobre o licenciamento de ERB’s e dá outras providencias.  Informa que o Comam conseguiu a autorização para a formalização do Programa Gaúcho de Qualidade e Produtividade dentro da SMAM. Diz que em 2010 em função do SISLAM já vai ser possível a existência do processo virtual.

Sr. Cristiano da Grampal – Sugere que o COMAM se manifeste ao Sr Prefeito Municipal José Fogaça, pelo veto do ProJeto do Pontal, que altera o Plano Diretor.
Sra. Teresinha da SPM – Diz que esse projeto nasceu no Legislativo, com a  iniciativa de um vereador e foi apoiado por outros, é um projeto que vai possibilitar  a construção mista em uma área. Diz que é valido o COMAM se manifestar em relação a esse assunto, mas acha que  devem preservar um pouco o prefeito de certas decisões, porque foi encaminhado para ele um manifesto de todas as entidades pedindo o veto e que o prefeito provavelmente fará uma analise junto como planejamento e vai decidir  que ele achar que é melhor para  cidade. Diz que não aprova que se faça um manifesto contrario ao projeto ate porque foi aprovado pelo COMAM.

Sr. Mauricio – Informa que o COMAM não houve um parecer favorável ou contrario do o projeto, apenas  houve uma não oposição 
Sr. Julio Pujol do GP – Informa que este assunto não estava em pauta e diz que o prefeito não irá se manifestar antes do fim do prazo, pois é um assunto polêmico, sugere que seja incluído na pauta da próxima reunião.

Sr. Mauricio - Encerra a reunião. Muito Obrigado.
Sr. Mauricio - Então está encerrada a reunião. Muito Obrigado!
· Encerramento: dezoito horas . Simone Della Bona, secretária executiva do COMAM.

Endereço para correspondências

Av. Carlos Gomes, 2120 – 90480-002 – Porto Alegre

Fone: (51)3289-7594 – Fax: (51) 3289-7591
e-mail:comam@smam.prefpoa.com.br


